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Prefeitura Municipal de
TAPIRATIBA

"Autorizo remanejomento de soldo de dotoção orçomentário e dá outras
providêncios. "

Ramon Jesus Vieira, Prefeito Municipal de Tapiratiba, FAÇO SABER, que a Câmara
Municipal de Tapiratiba, em Sessão Extraordinária realizada no dia 7910712021,
aprovou o Projeto de Lei ne 02512021, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1e Ficâ o Departamento de Contabilidade da Prefeitura do Município de Tapiratiba

autorizado a promover o remanejamento de saldo de dotação orçamentária no orçamento

vigente, no valor global de RS 66,856,61 (sessenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e seis reais

e sessenta e um centavos), nos moldes que dispõe o artigo 43, da Lei Federal na 4320/64, de 77

de março de 1964, para atender despesas de interesse público, conforme a seguinte

d istribu ição:

Sub - Unidade Orçamentária: 02.04.01
Funcional - Programática: 10.301.0043.2.141
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica: 3.3.90.39.00----- --RS 66.856,61

Parágrafo Único - Os recursos são provenientes de remanejamento de saldo de

dotação orçamentária.
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LEt Ne 1.288/2021. DE 20 DE JUTHO DE 2021

REMANEJAMENTO DE SALDO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

ENTRAR: FICHA 543

SAIR: FICHA 529

Sub - Unidade Orçamentária: 02.04,01
Funcional - Programática: 10.301.0043.2.037
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física:3.3.90.36.00----- -----RS 66.856,61



Prefeitura Municipal de
TAPIRA,TIBA

Art. 2e - Fica o Poder Executlvo Municipal autorizado a proceder as alterações

necessárias na Lei Orçamentária Anual, Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual, vigentes

para o exercício de 2O2l e posteriores.

Art.3'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em

contrário.
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